
O rótulo ecológico europeu
em síntese O sistema de atribuição do rótulo ecológico europeu

distingue produtos ecológicos. A presente brochura destina-se a fornecer mais informações sobre o

rótulo ecológico da UE, nomeadamente, como saber quais  são os produtos distinguidos com o rótulo

ecológico, quais os critérios que presidem à sua atribuição e onde se candidatar.

SISTEMA DE ATRIBUIÇÃO DO RÓTULO ECOLÓGICO EUROPEU
O sistema de atribuição do rótulo ecológico europeu permite aos consumidores europeus, Administração

Pública e particulares, identificarem facilmente os produtos ecológicos oficialmente aprovados em toda

a União Europeia, Noruega, Liechtenstein e Islândia. Tal sistema permite aos fabricantes mostrarem e

comunicarem aos seus clientes que os produtos que fabricam respeitam o ambiente. Em 2000, entrou

em vigor um novo regulamento que alargou aos serviços o âmbito de aplicação do sistema. A partir de

agora, os comerciantes e retalhistas podem apresentar directamente candidaturas para produtos com a

sua própria marca comercial. Isto torna o sistema ainda mais atractivo.

CRITÉRIOS DE ATRIBUIÇÃO DO RÓTULO ECOLÓGICO EUROPEU
Os critérios ambientais são desenvolvidos por forma a cobrir bens de consumo corrente (à excepção

dos alimentos, bebidas e medicamentos) e serviços.

Os critérios ecológicos que presidem à atribuição do rótulo ecológico europeu são o resultado de

estudos científicos e de consultas alargadas no âmbito do Comité do Rótulo Ecológico da União

Europeia (CREUE). Este Comité é composto pelos organismos competentes dos Estados-Membros,

representantes de ONG ambientais, associações industriais e de consumidores, sindicatos e

representantes de PME e do comércio. 

Após terem sido propostos pelo CREUE, os critérios para um grupo de produtos devem ser

aprovados pelos Estados-Membros e pela Comissão Europeia antes de poderem ser utilizados para

efeitos de atribuição do rótulo ecológico aos produtos.

ATRIBUIÇÃO DO RÓTULO ECOLÓGICO   
Após a adopção dos critérios ambientais, os fabricantes retalhistas ou importadores que desejem

candidatar-se ao rótulo ecológico devem contactar um organismo competente nacional e apresentar

provas de que os seus produtos satisfazem os critérios ecológicos e de desempenho.

Consequentemente, os produtos poderão ostentar o rótulo ecológico e ser vendidos e reconhecidos

em toda a União Europeia.

PRODUTOS QUE OSTENTAM O RÓTULO ECOLÓGICO DA UE
Até ao momento, o rótulo ecológico europeu foi atribuído a mais de 300 produtos em toda a

Europa. Existem critérios para 17 grupos de produtos diferentes entre os quais têxteis, tintas,

detergentes, correctores de solos e frigoríficos. Estão continuamente a ser acrescentados novos

grupos de produtos e todos os meses há novas atribuições do rótulo ecológico. Para obter mais

informações, consultar o sítio web http://europa.eu.int/ecolabel.   
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Os consumidores exercem um profundo impacte no ambiente cujo

alcance depende das escolhas individuais sobre a forma de satisfazerem

as suas necessidades. É possível reduzir aquele impacte através da

aquisição de produtos ecológicos. A procura de produtos ecológicos

constitui um importante estímulo para as empresas reflectirem sobre

formas de tornar os seus produtos mais ecológicos, reforçarem os seus

esforços no domínio do ambiente e melhorarem o desempenho dos seus

produtos e serviços ao longo do respectivo ciclo de vida. Todavia, para

escolher produtos menos prejudiciais para o ambiente, os consumidores

precisam de um acesso fácil a informações compreensíveis, relevantes e

credíveis sobre a sua qualidade ambiental.

O sistema de rótulo ecológico europeu constitui o instrumento perfeito.

Criado em 1992 (revisto em 2000 pelo Regulamento (CE) n° 1980/2000 do

Parlamento Europeu e do Conselho), o sistema encoraja os fabricantes a

conceber produtos ecológicos e oferece aos consumidores os meios para

escolherem produtos ecológicos com conhecimento de causa. 

Os produtos abrangidos pelo sistema do rótulo ecológico europeu são

bens de consumo corrente (excepto alimentos, bebidas e medicamentos,

que não são abrangidos pelo sistema) e serviços. 

Os critérios ecológicos implicam a realização de estudos científicos de

avaliação do impacte ambiental dos produtos relativamente a cada fase

do seu ciclo de vida. Tais estudos têm em conta, designadamente, o

consumo de energia, a poluição da água e do ar, a produção de resíduos,

a gestão sustentável das florestas e a poluição sonora e dos solos.

Adicionalmente, incluem critérios de desempenho.

Depois de adoptados por maioria qualificada dos Estados-Membros e

pela Comissão Europeia, os critérios são válidos por um período de dois

a cinco anos. Decorrido este período, os critérios são revistos e podem

ser reforçados, em função do mercado e dos desenvolvimentos

científicos e tecnológicos, de forma a garantirem a melhoria do

desempenho ambiental dos produtos que ostentam o rótulo ecológico.  

de dimensão

europeia, voluntário, selectivo, transparente e objecto de consultas, oficialmente aprovado, baseado numa

multiplicidade de critérios, atribuído de forma independente e com um logotipo de identificação.

Sistema do rótulo ecológico europeu 

Voluntário
Os fabricantes não são
obrigados a candidatar-se
ao rótulo ecológico. Cabe-
lhes decidir fazê-lo ou
não, desde que os seus
produtos satisfaçam os
critérios. Se decidirem
candidatar-se, os fabri-
cantes de produtos que
ostentarem o rótulo eco-
lógico beneficiarão de
uma vantagem compe-
titiva e poderão utilizá-lo
para comunicarem aos
seus clientes que os seus
produtos são melhores
para o ambiente.

Selectivo
O rótulo só é concedido a
produtos com um impacte
ambiental reduzido. Por
conseguinte, os critérios
ecológicos são fixados de
forma a permitir a elegi-
bilidade para a atribuição
do rótulo de, no máximo,
30% dos produtos dispo-
níveis no mercado. Isto si-
gnifica que apenas alguns
dos produtos já à venda
são elegíveis sem neces-
sidade de modificação.  

Dimensão europeia 
O trunfo do rótulo eco-
lógico europeu reside na
sua dimensão europeia
única. Pode ser utilizado
nos 15 Estados-Membros
da União Europeia, bem
como na Noruega, Islândia
e Liechtenstein.



Transparentes e objecto de consultas 
A transparência e a participação geral são reforçadas através das importantes

contribuições dos representantes das organizações da indústria, do comércio, das

organizações ambientais e de consumidores, sindicatos e outros interessados,

durante a definição dos critérios ecológicos pelo Comité do Rótulo Ecológico da

União Europeia. As opiniões dos fabricantes do exterior da União Europeia são

igualmente tidas em conta.

Aprovação oficial dos critérios
Os critérios dos grupos de produtos devem ser aprovados pela

maioria dos Estados-Membros e pela Comissão antes da sua

publicação oficial no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias.

Critérios de atribuição do             rótulo ecológico da UE 

Plano de trabalho Estudo de viabilidade Fixação e adopção de critérios

Organismos 
competentes nacionais

Indústria

Organizações ambientais 
e de consumidores

Comerciantes e retalhistas

Proposta de 
grupo de produtos

prioritário

Selecção do grupo de produtos

CREUE

Membros 
do CREUE
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DE NATUREZA MÚLTIPLA, mediante a utilização de uma abordagem "do berço ao túmulo" 
Os critérios ecológicos para cada grupo de produtos são definidos de acordo com uma abordagem "do berço ao túmulo"

(análise do ciclo de vida), que identifica os efeitos dos produtos no ambiente em cada fase do seu ciclo de vida, começando

na extracção das matérias-primas, passando pelo processo de transformação, pela distribuição (incluindo a embalagem),

utilização e terminando na eliminação final. 

São tidos em conta os seguintes aspectos ambientais: qualidade do ar e da água, protecção dos solos, redução dos resíduos,

poupança de energia, gestão dos recursos naturais, prevenção do aquecimento global, protecção da camada de ozono,

segurança ambiental, ruído e biodiversidade.

São fixados critérios, mediante a utilização do resultado destas análises, para minimizar os principais impactes do produto no ambiente. 
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Grupo de
trabalho

Sis
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de dimensão europeia, de carácter voluntário, selectivos, transparentes e objecto de consulta, oficialmente

aprovados, de natureza múltipla, aprovados de forma independente e com um logotipo de identificação.



http://europa.eu.int/ecolabel
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Duas fases para a atribuição do rótulo ecológico
Fase 1

O fabricante, importador ou retalhista contacta o organismo

competente nacional num dos países abrangidos pelo sistema. O

interessado preenche um formulário de candidatura, paga uma taxa

(€300 – €1 300, para candidaturas de PME e países em

desenvolvimento, a taxa é reduzida em 25%) e fornece todos os

elementos e ensaios necessários à comprovação de que o seu produto

cumpre os critérios ecológicos e de desempenho. 

Carácter voluntário da

candidatura 
Os fabricantes, importadores ou

retalhistas têm conhecimento da existência de
critérios para atribuição do rótulo ecológico
aos seus produtos. Desejam candidatar-se ao
rótulo ecológico para mostrarem aos seus
clientes que se preocupam verdadeiramente
com o ambiente e que os seus produtos são
mais ecológicos.

Atribuição independente
A candidatura é avaliada por uma entidade
independente: o organismo competente
nacional  para o rótulo ecológico que garante
a conformidade dos produtos que o ostentam
com normas ambientais rigorosas.

Logotipo de identificação

Aposto em todos os produtos

aos quais foi atribuído o rótulo ecológico
Uma vez atribuído o rótulo ecológico, todos os
produtos ostentam o mesmo rótulo indepen-
dentemente da sua origem e natureza. O logotipo
inclui informações sobre as principais carac-
terísticas ambientais do produto. Os produtos que
ostentam o rótulo ecológico são reconhecidos por
mais de 370 milhões de consumidores na Europa.
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Fase 2
O organismo competente nacional avalia a candidatura e, se os critérios

ecológicos e de desempenho se encontram cumpridos, informa a Comissão

Europeia da atribuição. A Comissão publica a atribuição no sítio web do

rótulo ecológico.

Após aprovação e atribuição do rótulo ecológico, a empresa paga uma taxa

anual pela utilização do mesmo, cujo valor é fixado em  0,15% do volume

anual de vendas do produto. Está fixado um limite máximo de €25 000 por

grupo de produtos e por candidato. São autorizadas várias reduções da taxa,

incluindo uma redução obrigatória de 25%, caso a empresa seja uma PME

ou esteja estabelecida num país em desenvolvimento. O rótulo ecológico é

válido enquanto vigorarem os critérios. Para obter mais pormenores,

consultar o sítio web  http://europa.eu.int/ecolabel
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Fase 1 Fase 2

A atribuição do rótulo ecológico da UE de dimensão 

europeia, com carácter voluntário, selectiva, transparente e objecto de consulta, oficialmente aprovada, 

baseada numa multiplicidade de critérios, independente e com um logotipo de identificação

Fabricante
Importador
Retalhista



http://europa.eu.int/ecolabel/

Os produtos que ostentam o               rótulo ecológico

da UE    

Tintas e vernizes

Computador
es pessoais
Computador
es portáteis

Máquinas de lavar roupa 
Máquinas de lavar loiça

Frigoríficos

Lâmpadas

Papel
tissue

Papel de cópia

Correctores
de solos 

Colchões 
de cama

Têxteis

Calçado

Na página awards do sítio do rótulo ecológico na Internet encontra-se uma lista 
que é regularmente actualizada dos produtos agraciados com o rótulo ecológico 

Detergentes  para  
máquinas de 

lavar loiça

Detergentes 
para máquinas 
de lavar roupa

Detergentes para 
lavagem manual 

de loiça

Produtos de limpeza 
(lava tudo) e produtos de limpeza 

para instalações sanitárias

Desde a sua criação, o rótulo ecológico europeu foi concedido a mais de 300 produtos de consumo corrente, 

e este número aumenta todos os meses. Há 17 grupos de produtos: o suficiente para equipar a casa europeia e estão 

a ser definidos outros grupos (revestimentos duros para pavimentos, aspiradores, televisores, pneus e alojamentos turísticos).



PARA MAIS INFORMAÇÕES: http://europa.eu.int/ecolabel

Aústria
Mr Andreas Tschulik 
Bundesministerium fur Umwelt
Stubenbastei 5
A-1010 Wien
Tel.: (+43) 1 515 22 27 09  
Fax: (+43) 1 515 22 76 49
andreas.tschulik@bmu.gv.at

Bélgica
Ms Marleen Van den Brande
Ministerie Volksgezondheid en Leefmilieu 
Rijksadministratief Centrum Vesalius 4
Pachecolaan 19, bus 7
B-1010 Brussels
Tel.: (+32) 2 210 46 80   
Fax: (+ 32) 2 210 48 73
ecolabel@health.fgov.be

Dinamarca
Mr Christian Poll
Ministry of the Environment and Energy
Danish Environmental Protection Agency
Strandgade 29
DK-1401 Copenhagen K
Tel.: (+45) 32 66 04 24 
Fax: (+45) 32 66 05 31
cp@mst.dk 

Ms Lisbeth E. Hansen
Ecolabelling Denmark
DK-Teknik Energi&Miljo
Gladsaxe Moellevej 15
DK-2860 Soeborg
Tel.: (+45) 39 69 35 36   
Fax: (+45) 39 69 21 22
lehansen@ecolabel.dk

Finlândia
Ms Leena Nyqvist-Kuusola
Finnish Standards Association
SFS-Environmental labelling
P.O. Box 116
FIN-00241 Helsinki
Tel.: (+358) 9 14 99 33 91  
Fax: (+358) 9 14 99 33 20
leena.nyqvist-kuusola@sfs.fi

França
Ms Patricia Proia
Association Française de Normalisation
(AFNOR)
11 Avenue Francis de Pressensé
Saint-Denis La Plaine Cedex 
F-93571 Paris
Tel.: (+33) 1 41 62 86 10  
Fax: (+33) 1 49 17 90 37
patricia.proia@email.afnor.fr

Alemanha
Mr Christian Loewe
Umweltbundesamt (FG III 1.3)
Postfach 33 00 22
D-14191 Berlin
Tel.: (+49) 30 89 03 30 25 
Fax: (+49) 30 89 03 30 99
christian.loewe@uba.de

Mr Henning Scholtz
RAL, Deutsches Institut für Gütesicherung
und Kennzeichnung 
Siegburger Str. 39
D-52757 Sankt Augustin
Tel.: (+49) 22 41 16 05 23 
Fax: (+49) 22 41 16 05 11
RAL-Institut@t-online.de

Grécia
Ms Amalia Katsoy
PERPA - ASAOS
147 Patission Str.
GR-112 51 Athens
Tel.: (+30) 1 86 46 192
Fax: (+30) 1 86 76 772
a.katsou@minenv.gr

Islândia
Ms Sigrun Guomundsdottir
Environmental and Food Agency
P.O. Box 8080
IS-128 Reykjavik
Tel : (+35) 4 585 1000 
Fax: (+35) 4 585 1010
sigrung@hollver.is 

Irlanda
Mr William Burns
National Standards Authority of Ireland
(NSAI)
Forfas, Glasnevin
IRL-Dublin 9
Tel.: (+353) 1 807 38 89  
Fax: (+353) 1 807 38 38 
burnsw@nsai.ie

Itália
Mr Maurizio Fieschi
ANPA
Via Vitaliano Brancati, 48
I-00144 Roma 
Tel.: (+39) 06 50 07 28 04
Fax: (+39) 06 50 07 20 78
fieschi@anpa.it

Mr Riccardo Rifici
Comitato Ecolabel Ecoaudit
C/0 Ministero dell'Ambiente
Via Cristoforo Colombo, 44
I-00147 Roma
Tel.: (+39) 06 57 22 50 29
Fax: (+39) 06 57 22 50 94
Ecocom@anpa.it 

Luxemburgo
Mr Henri Haine
Ministère de l’Environnement
18, Montée de la Petrusse
L-2918 Luxembourg
Tel.: (+352) 478 68 16    
Fax: (+352) 40 04 10
henri.haine@mev.etat.lu

Países Baixos
Mr Andre Mascini
Stichting Milieukeur
Eisenhowerlaan 150
NL-2517 KP’s Gravenhage
Tel.: (+31) 70 358 63 00  
Fax: (+31) 70 350 25 17
milieukeur@milieukeur.nl

Noruega
Ms Marianne B. Eskeland
Norwegian Foundation for Environmental
Products Labelling
Kristian August Gate 5
N-0164 Oslo
Tel.: (+47) 22 36 57 45  
Fax: (+47) 22 36 07 29
marianne.b.eskeland@ecolabel.no

Portugal
Ms Maria Delfina de Serpa Pinto
Direcção-Geral da Indústria
Campus do Lumiar, Edifício O
Estrada do Paço do Lumiar
1649-038 Lisboa
Tel.: (+351) 21 71 02 086
Fax: (+ 351) 21 71 02 114
delfina.pinto@dgi.min-economia.pt 

Espanha
Mr Anton Elejabeitia
Asociación Española de Normalización y
Certificación (AENOR)
Cl. Génova, 6
E-28004 Madrid
Tel.: (+34) 91 432 60 11    
Fax: (+34) 91 310 46 83
aeleja@aenor.es

Mr Salvador Samitier i Marti
Direcció General de Qualitat Ambiental
Departament de Medi Ambient Generalitat
de Catalunya
Av. Diagonal, 523-525
E-08029 Barcelona
Tel.: (+34) 93 419 30 85  
Fax: (+34) 93 419 76 30
wsamitier@correu.gencat.es

Suécia
Ms Kerstin Sahlén
SIS Eco-labelling
Sankt Paulsg. 6 
S-118 80 Stockholm
Tel.: (+46) 8 55 55 24 06  
Fax: (+46) 8 55 55 24 01
kerstin.sahlen@sis.se

Reino Unido
Mr Charles Cox
DETR
Zone 6/E10, Ashdown House 
123 Victoria Street 
London SW1E 6DE
Tel.: (+44) 20 7944 6576
Fax: (+44) 20 7944 6559
charles.cox@defra.gsi.gov.uk

Conhecer melhor o rótulo ecológico da UE

Contactar os organismos competentes para o rótulo ecológico

Coordenadas da Comissão Europeia
Eco-label Helpdesk

c/o Bradley Dunbar Associates
Scotland House  -  Rond-Point Schuman 6  -  B-1040 Brussels

Tel./Fax: + 32 2 282 8454

E-mail: ecolabel@cec.eu.int
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